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ATA Nº 342/2008 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano dois mil e oito, às oito horas e cinqüenta e 
cinco minutos, no Salão Nobre do Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade 
Federal  de Viçosa,  em Viçosa,  Minas  Gerais,  reuniu-se,  pela  tricentésima trigésima 
segunda  vez,  o  Conselho  Universitário,  presidido  pelo  professor  Carlos  Sigueyuki 
Sediyama,  reitor,  e  secretariado  pelo  professor  Paulo  Shikazu  Toma,  secretário  de 
Órgãos Colegiados, com a finalidade específica de  apreciar o Relatório de Gestão, 
constante da Prestação de Contas do Exercício de 2007. Os conselheiros presentes 
foram os que se seguem: Cláudio Furtado Soares; Fernando da Costa Baêta; Luciano 
Esteves Peluzio; Gustavo Soares Sabioni, substituto do conselheiro José Cola Zanuncio, 
pró-reitor de Planejamento e Orçamento; Sérgio Hermínio Brommonschenkel; Antônio 
Simões Silva; Walmer Faroni; Moacil Alves de Souza, substituto do conselheiro Luiz 
Aurélio  Raggi,  pró-reitor  de Ensino;  Luciano Baião Vieira,  suplente  do conselheiro 
Dilermando Miranda da Fonseca; Fátima Aparecida Ferreira de Castro; José Benício 
Paes Chaves;  José Luiz Rangel  Paes;  Maria  de Lourdes Mattos  Barreto;  Ana Lídia 
Coutinho Galvão;  Antônio  Augusto  Bitencourt  de  Oliveira,  suplente  da  conselheira 
Nádia Dutra de Souza; Joaquim Benício de Souza, suplente da conselheira Vanda do 
Carmo Lucas dos Santos; e Layza Queiroz Santos. Os conselheiros Ricardo Junqueira 
Del  Carlo,  Paulo  José  Hamakawa,  Maurício  Paulo  Ferreira  Fontes,  Rolf  Jentzsch, 
Allain  Wilham  Silva  e  Antônio  Jésus  de  Campos  Mata  justificaram  a  ausência. 
Inicialmente,  o  presidente  propôs  a  apreciação,  extrapauta,  de correspondência  da 
Diretoria  do Agros,  com a sugestão de que a Universidade contrate mais  uma 
operadora  para  oferecimento  de  plano  de  saúde  para  os  servidores  da 
Universidade  que  não  são  participantes  do  Agros.  Aprovada  a  inclusão,  por 
unanimidade. Com autorização do plenário, foram convidados os servidores Acir Alves 
Fonseca, Auditor Interno, Laerte Lopes de Freitas, Diretor Financeiro, e José Geraldo 
de  Freitas,  Contador  Geral,  membros  da  Comissão  de  elaboração  do  Relatório  de 
Gestão,  para  exposição  dos  dados  e  esclarecimentos.  Após  a  exposição  e  os 
esclarecimentos solicitados pelos conselheiros, o plenário aprovou, por unanimidade, os 
balanços orçamentário, financeiro e patrimonial da Instituição, referentes ao exercício 
de 2007, considerando o parecer da Auditoria Interna, constante nas páginas 66 e 67 do 
Relatório  de  Gestão.  Essa  decisão  ficou  consubstanciada  na  Resolução  nº  1/2008. 
Durante as discussões,  retirou-se do plenário o conselheiro Luciano Baião Vieira,  e 
chegou  o  conselheiro  Vladimir  Oganauskas  Filho,  suplente  da  conselheira  Layza 
Queiroz Santos.  Após a aprovação do Relatório de Gestão,  retirou-se do plenário o 
professor Carlos Sigueyuki Sediyama, reitor,  passando-se a presidência ao professor 
Cláudio Furtado Soares, vice-reitor. Em seguida, foi dado conhecimento ao Conselho 
do teor da correspondência encaminhada pela Diretoria do Agros, que, em síntese, trata 
de  sugestão  à  Administração  da  Universidade  de  que  seja  contratada  mais  uma 
operadora, no caso a GEAP-Fundação de Seguridade Social, para que os servidores não 
participantes do Agros possam ser beneficiados com os recursos destinados à saúde 
suplementar, conforme Portaria Normativa nº 01, de 27 de dezembro de 2007, ao menos 
enquanto se aguarda a aprovação pela Secretaria de Previdência Complementar – SPC 
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do Regulamento do Plano Previdenciário C, que possibilitará o atendimento pelo Agros 
de  todos  os  servidores  da  Universidade  e  seus  familiares.  Após  as  discussões 
preliminares,  foi  decidido,  por  consenso,  o  encaminhamento  dessa  sugestão,  para 
consulta, à Procuradoria Jurídica,  quanto aos seus aspectos legais.  Às onze horas e 
quinze minutos, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, que, se 
achada conforme, será assinada pelo presidente e pelo secretário de Órgãos Colegiados. 
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